
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 40/2025

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Rio Verde de
Mato Grosso, para o período de 2026 a 2029.”
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o - Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Rio Verde de Mato Grosso - PPA, para o período de
2026/2029, em cumprimento ao disposto no § 1o do art. 165, da Constituição Federal, na forma do anexo desta Lei.

 

Art. 2o - O PPA 2026/2029 é instrumento de planejamento governamental que define objetivos e metas da
administração municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de
duração continuada. 

 

Art. 3o - O PPA 2026/2029 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de Programas
e Ações Projetos e Atividades, assim definidos;
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JUSTIFICATIVA

I. Programa - Instrumento de organização da atuação governamental, voltado para a atendimento das necessidades
da sociedade ou solução de problemas, agregando um conjunto de ações com objetivos comuns; 

 

II. Ação - Representam o detalhamento dos programas, segmentando os trabalhos com bases em linhas específicas
para atender as necessidades da sociedade, sendo subdivididas em projetos ou atividades ou operações especiais. 

 

Art. 4o - O Plano Plurianual foi estruturado refletindo políticas públicas e planos setoriais, sendo estruturado de
acordo com a seguinte especificação:
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

 

A comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, para analisar e emitir o Parecer ao supracitado
Projeto de Lei do Executivo n° 040/2025, o qual institui o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2026 a 2029,
ressaltamos que o mesmo está compatível com a Constituição Federal, a legislação pertinente, e a sua
conformidade formal. 

 

Justificamos que sua redação está adequada aos preceitos legais e técnicos exigidos, sendo assim, a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final entende que o projeto não apresenta qualquer óbice para sua aprovação. 

 

Diante ao exposto, a Comissão apresenta Parecer favorável ao referido Projeto de Lei do Executivo. 

 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2025. 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Carlos da Rocha Pontes
Presidente Relator
Vanilda Lopes dos Santos Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 11/12/2025 11:44
Prazo: 16/12/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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